
Indicação Nº 4639/2025

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, para vistoria e providências 
quanto ao esgoto na rua da Escola CEMEB Maestro 
Gilberto de Pinho, na rua Arlete, 39 – Vila São 
Francisco – Glebas 1 ao 3.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, solicita providencias junto a Secretaria 

competente, para vistoria e providências quanto ao esgoto na rua da Escola CEMEB Maestro 

Gilberto de Pinho, na rua Arlete, 39 – Vila São Francisco – Glebas 1 ao 3 , no município de Itapevi,

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

Venho, por meio desta, solicitar vistoria e providências urgentes quanto ao esgoto a céu 
aberto/sistema de escoamento irregular na rua onde se localiza a Escola CEMEB Maestro 
Gilberto de Pinho na rua Arlete, 39 – Vila São Francisco – Glebas 1 ao 3, no município de 
Itapevi In
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Moradores, pais de alunos e a própria comunidade escolar vêm relatando odores fortes, 
acúmulo de água suja e riscos à saúde pública, especialmente às crianças e adolescentes que 
circulam diariamente pelo local. A situação compromete também o tráfego de pedestres e 
veículos e pode favorecer a proliferação de insetos e doenças.

Solicita-se que a equipe técnica responsável realize:

 Vistoria no local;

 Avaliação das causas do problema (entupimento, vazamento, rede danificada, falta 
de ligação ao sistema de esgoto etc.);

 Execução de reparos necessários com a maior brevidade possível.

A intervenção é de extrema importância para garantir a segurança, saúde e bem-estar da 
comunidade escolar e dos moradores da região.

Contamos com a atenção e providências do setor competente.

.

Diante disso, solicitamos que a equipe técnica responsável realize vistoria no local e tome as 
providências necessárias, seja através da poda, remoção total ou substituição da árvore, conforme 
parecer ambiental.

Certo da atenção de Vossas Senhorias, agradeço desde já pela consideração e providências.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de setembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1VT5DT717M2J03DN, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1VT5-DT71-7M2J-03DN
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